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MOÇÃO Nº057/2025

Moção de Parabéns

Os Vereadores da Câmara Municipal de Mormaço, R8, nos termos Regimentais, apresentam a
seguinte MOÇÃO:

Diante do exposto propomos que através da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, dispensadas
das formalidades legais, a Câmara Municipal manifeste seus parabéns e reconhecimento as
equipes

campeãs categoria feminino do Campeonato Municipal de Futsal de Mormaço 2025 Taça Sicredi,
pela conquista alcançada e pela valorização do esporte em nosso município.

O Campeonato Municipal de Futsal é uma das competições mais tradicionais e aguardadas pela
comunidade mormacense, reunindo atletas, dirigentes, famílias e torcedores em um ambiente de

integração, lazer e promoção da saúde. As equipes campeãs demonstraram disciplina,
dedicação, espírito esportivo e elevado nível técnico, fatores que contribuíram para o
sucesso do evento.

A Câmara Municipal de Mormaço parabeniza as seguintes equipes vencedoras categoria feminino:

1º Lugar: RIOGRANDENSE

2º Lugar: EL NIÑO

3º Lugar: RIVER PLATE

As vitórias aqui registradas refletem o comprometimento dos atletas, a organização das
comissões técnicas e o apoio de suas comunidades, que fortaleceram ainda mais o esporte
local. O desempenho

apresentado ao longo da competição engrandece o futsal mormacense e inspira novos talentos.

A Câmara Municipal de Mormaço expressa seus cumprimentos às equipes, desejando que continuem
representando com excelência o município em futuras competições, fortalecendo o esporte e o

convívio comunitário. Que esta moção sirva como homenagem pública e demonstração de
reconhecimento desta Casa Legislativa aos campeões da Taça Sicredi 2025, orgulhando toda a
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nossa

comunidade

Mormaço, 01 de dezembro de 2025

 

Todos os vereadores.
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